traduçÃo CERTIFICADA da língua polaca
	Informação

sobre os direitos e os deveres do ofendido


	Você recebe esta informação por ser ofendido no processo penal.

Sendo ofendido, você tem o direito de saber quais são os seus direitos e deveres.


Leia esta informação atentamente.

Tem o dever de assinar uma declaração confirmando que recebeu esta informação.

	Além das informações, encontrará aqui as disposições das quais resultam.

Salvo indicação em contrário - estas são as disposições do Código de Processo Penal (Lei de 6 de junho de 1997 - Código de Processo Penal).


O ofendido:

1) é a parte do inquérito;

O inquérito é uma fase do processo penal que se realiza antes de propor a ação perante o Tribunal (artigo 299 § 1).

2) no processo judicial poderá ser parte (assistente) se o requerer. 

Se desejar ser assistente no processo judicial, deverá fazer declaração, indicando que é ofendido e que deseja intervir no tribunal na qualidade de assistente. Deverá fazê-lo, o mais tardar, no momento de iniciar a audiência de julgamento, ou seja, antes de que se apresente a acusação. A data da audiência ser-lhe-á comunicada (artigo 53, artigo 54 § 1 e artigo 350 § 4). Você poderá:

1) prestar a sua declaração oralmente para que seja registada em auto,

2) prestar a sua declaração por escrito, ou seja, entregando carta.

	Se não declarar dentro do prazo prescrito de que deseja ser assistente, não poderá sê-lo. Em consequência, não poderá exercer os direitos de assistente no processo judicial (que não correspondem ao ofendido).


Representação do ofendido:

Em nome do ofendido que não seja pessoa singular, os actos processuais serão realizados por um organismo autorizado a intervir em seu nome.

Se o ofendido for incapacitado total ou parcialmente, os seus direitos serão exercidos pelo representante legal (tutor, curador) ou pela pessoa a cuja guarda fique o ofendido.

Se o ofendido for inábil, nomeadamente devido à idade ou ao estado de saúde, os seus direitos poderão ser exercidos pela pessoa a cuja guarda fique o ofendido (artigo 51).

Em caso de morte do ofendido, os direitos que lhe possam corresponder poderão ser exercidos pelas pessoas mais próximas ou aquelas que foram sustentadas por ele (artigo 52).

Os seus direitos e deveres como ofendido no processo penal

1. O direito à assistência jurídica

Você poderá constituir um mandatário judicial, ou seja, solicitador ou advogado.

O mandatário representá-lo-á ao longo do processo penal (artigo 87 § 1).

O mandatário poderá representá-lo durante todo o processo ou durante um acto processual específico.

O mandatário de sua escolha

Você mesmo poderá escolher o seu mandatário. Neste caso, você suportará os custos. Não se pode ter mais de três mandatários judiciais que o representem durante o procewsso penal (artigo 77 e artigo 88).

O mandatário designado pelo Tribunal - mandatário oficioso
Se você provar que a sua situação económica não lhe permite suportar as despesas relacionadas com as actuações do mandatário (não sendo capaz de suportar estas despesas sem prejuízo da manutenção necessária sua e da sua família), o Tribunal poderá designar um mandatário oficioso, também para a prática de um acto processual específico (artigo 78 § 1 e 1a e artigo 88).

	Lembre-se: ao apresentar um pedido de designação de mandatário oficioso, junte sempre as provas que confirmem que você não é capaz de pagar os honorários do mandatário  (por exemplo, um certificado comprovativo de rendimentos, despesas relacionadas com a manutenção da família, habitação).


Durante o inquérito, poderá apresentar tal pedido ao órgão competente para exercer a ação penal, que o encaminhará para o tribunal, ou diretamente ao tribunal. Escreva sempre sobre o que é o caso.

2. O direito a ser assistido por tradutor/intérprete

Você terá o direito de ser assistido por tradutor/intérprete:

1) se não falar polaco;

2) se for surdo ou mudo, e se não for suficiente comunicar consigo por escrito;

3) se for preciso traduzir para polaco um documento redigido em língua estrangeira ou para uma língua estrangeira um documento redigido em polaco;

4) se for preciso comunicar-lhe o conteúdo de uma prova que esteja a ser praticada numa língua que você não conhece (artigo 204).

3.  O direito de participar num acto processual

Se estiver prevista a realização de um acto em que você poderá participar, será informado sobre a hora e o local em que se realizará.

O acto não se realizará:

1) se você não comparecer e se não houver prova de que foi notificado da data de realização;

2) se existirem motivos razoáveis ​​para acreditar que você não compareceu devido a obstáculos naturais ou outros motivos excecionais (por exemplo, um acidente);

3) se você tiver apresentado justificação adequada para a sua não comparência e se tiver solicitado que o acto não se realize sem sua presença, a menos que a lei o permita (artigo 117  § 1 e 2).

4. Presença da pessoa indicada pelo ofendido

Durante o inquérito, poderá designar uma pessoa da sua confiança, informando que pretende que ela esteja presente durante as actos que impliquem a sua participação. Esta pessoa poderá estar presente se a sua presença não tornar impossível ou dificultar a realização do acto (artigo 299a § 1).

5.Direito à protecção de dados pessoais do ofendido

As informações relativas ao seu domicílio e lugar de trabalho, endereço de correio eletrónico  e número de telefone ou fax não são reveladas nos autos. Só serão incluídas num anexo separado, exclusivamente à atenção do órgão competente para exercer a ação penal.

O tribunal ou órgão competente para exercer a ação penal só poderão revelar estes dados em casos excepcionais (artigo 148a e artigo 156a).

As perguntas que lhe serão feitas durante a inquirição não podem conduzir à divulgação do seu domicílio ou local de trabalho. Isto só será permitido se for relevante para a resolução da causa (artigo 191 § 1b).

6. Acesso ao processo 

A qualquer momento, durante a investigação ou inquérito – também após a sua conclusão – você poderá solicitar acesso ao processo. Também poderá solicitar cópias e extratos dos autos do processo, ou fazê-los por si mesmo (por exemplo, fotocópias).

A pessoa responsável pela realização da investigação ou do inquérito poderá recusar-lhe acesso aos autos devido a importantes interesses do Estado ou interesses do processo. Os autos podem ser disponibilizados em formato eletrónico.

	Se o magistrado do Ministério Público lhe negar acesso ao processo, deverá informá-lo sobre a possibilidade de o disponibilizar mais tarde. No entanto, só o fará se você o solicitar.

O Ministério Público não pode recusar-lhe acesso aos autos, a possibilidade de fazer cópias ou extractos, ou entrega de cópias ou extractos, depois de o arguido ter sido informado sobre a data em que poderá consultar os autos do processo (artigo 156 § 5).


Quando o processo seja enviado para o tribunal, se você for parte (assistente), poderá obter acesso ilimitado aos autos e poderá obter cópias e extratos dos documentos solicitados ou faze-las por si próprio (por exemplo, fotocópias). Se for tecnicamente possível, as informações sobre os autos também poderão ser disponibilizadas através de serviços telemáticos (artigo 156 § 1).

7. Pedido de realizar processo de mediação

A qualquer momento, você poderá solicitar que se realize um procedimento de mediação. Um dos seus objetivos é tentar chegar a um acordo entre o ofendido e o acusado no que diz respeito à forma de reparar o dano. A participação no procedimento de mediação é voluntária (artigo 23a § 1).

O procedimento de mediação é conduzido por mediador constituído, que é obrigado a manter em segredo o andamento do procedimento de mediação (artigo 178a).

8. Direito à informação

Informação sobre a decisão judicial

Na fase de inquérito, poderá apresentar o requerimento no sentido de ser informado pelo tribunal sobre a forma como o processo foi concluído: por carta normal, fax ou correio eletrónico.

Com base neste requerimento apresentado durante o inquérito, o tribunal enviar-lhe-á uma cópia da decisão final que põe fim ao processo, ou um extrato da mesma, que poderão ser enviados por via eletrónica (artigo 299a § 2).

Informações sobre a prisão preventiva

O tribunal ou magistrado do Ministério Público (dependendo da fase do processo) notificá-lo-á se:

1) a medida de coação na forma de prisão preventiva aplicada contra o arguido tiver sido revogada, ou

2) a medida de coação na forma de prisão preventiva aplicada contra o arguido tiver sido substituída por outra medida de coação (por exemplo, vigilância policial, caução – que resulte na libertação do arguido da prisão preventiva), ou

3) o arguido fugiu do estabelecimento prisional.

Se você renunciar a este direito e declarar que não deseja ser notificado, não receberá estas informações (artigo 253 § 3).

Informações sobre as imputações

Você poderá solicitar ao tribunal que o informe sobre as imputações feitas contra o acusado e sobre a sua qualificação jurídica.

Se os pedidos forem apresentados por vários ofendidos, as informações sobre as imputações e a sua qualificação jurídica poderão ser publicadas no site do tribunal (artigo 337a). Nesse caso você não receberá as informações endereçadas somente a si.

Data da sessão do tribunal

Você será informado sobre o local e a data da sessão do tribunal relativa a: arquivamento do processo, arquivamento condicional e condenação por sentença sem celebrar audiência (artigo 339, artigo 341 e artigo 343).

9. Os direitos relacionados com actos processuais

Se tiver apresentado queixa-crime, poderá ser emitida uma confirmação desta apresentação. Para tal, deverá apresentar um pedido de confirmação (artigo 304b).

Você poderá apresentar requerimentos relativos à prática de diligências processuais, por exemplo: inquirição da testemunha, obtenção de documentos, admissão da perícia (artigo 315 § 1) – é o requerimento de produção de provas.

	O seu requerimento de produção de provas poderá ser rejeitado nos casos seguintes:

1) a produção da prova é inadmissível;

2) a circunstância a ser provada é irrelevante para a resolução do caso ou já está provada de acordo com as suas alegações;

3) a prova é inútil para comprovar uma determinada circunstância;

4) é impossível produzir a prova;

5) o requerimento de produção da prova tem finalidade manifestamente dilatória;

6) o requerimento de produção da prova foi apresentado fora do prazo fixado pelo órgão competente para exercer a ação penal, do qual você foi notificado (artigo 170 § 1).


Durante o inquérito, o órgão competente para exercer a ação penal não poderá recusar-lhe a participação na diligência se você tiver apresentado o requerimento de realização da mesma (artigo 315 § 2).

Se durante a investigação ou inquérito você solicitar admissão a outras diligências processuais, o Ministério Público poderá recusar-lhe a participação nestas diligências em casos particularmente justificados devido ao interesse importante do processo (artigo 317).

Se a diligência não puder ser repetida durante a audiência, você poderá participar na mesma, a menos que haja risco de perda ou distorção da prova em caso de atraso (artigo 316 § 1).

	Você poderá solicitar ao tribunal que proceda à inquirição da testemunha, caso haja risco de que a testemunha não possa ser inquirida durante a audiência de julgamento. Também poderá solicitar que o Ministério Público proporcione tal possibilidade (artigo 316 § 3).


Você poderá participar na inquirição do perito e de conhecer o conteúdo do relatório pericial, se a produção da prova pericial for admitida (artigo 318).

Você poderá requerer que se proceda à sua inquirição se tal diligência foi dispensada durante a investigação. O seu requerimento não será atendido se tiver finalidade meramente dilatória (artigo 315a).

Você poderá requerer que a investigação seja completada. O requerimento deverá ser apresentado no prazo de 3 dias desde a data de consulta final do conteúdo dos autos (artigo 321 § 5).

Você poderá interpor o recurso de agravo contra:

1) a inércia do órgão competente, se você, no prazo de 6 semanas desde a apresentação da queixa-crime, não for notificado sobre a instauração ou rejeição de instauração da investigação (artigo 306 § 3);

2) a decisão de rejeitar a instauração ou de arquivar o inquérito/investigação (artigo 306 § 1 e 1a). Você deverá fazê-lo no prazo de 7 dias a contar da data de notificação da decisão. No entanto, você tem o direito de consultar os autos e o Ministério Público poderá disponibilizá-los em formato eletrónico (artigo 306 § 1b);

3) contra as decisões e os despachos que impeçam proferir a sentença (salvo disposição legal em contrário), quanto à medida cautelar e se a mesma estiver prevista na lei (artigo 459);

4) as diligências que violem os seus direitos (artigo 302 § 2).

10. Direito à compensação ou reparação

Até ao final da audiência de julgamento (ou seja, até ao momento em que o tribunal decida e anuncie que todas as provas foram produzidas), você terá o direito de solicitar que o tribunal:

1) estableça o dever de o acusado reparar o dano que lhe foi causado pelo crime – total ou parcialmente;

2) imponha ao acusado o dever de indemnização pela ofensa recebida (artigo 49a § 1).

11. Reembolso das despesas realizadas em processo penal

Você poderá solicitar ao tribunal o reembolso das despesas que realizou em relação com o processo penal, incluindo as despesas relacionadas com a nomeação de um mandatário ou com a comparência em tribunal (artigo 618j e artigo 627).

12. O dever de justificar a ausência

Se você for citado para comparecer, a falta de comparecimento motivada por doença só poderá ser justificada mediante apresentação de atestado médico emitido por médico devidamente acreditado pela autoridade judiciária. Outro tipo de justificação será insuficiente nesse caso. Poderá encontrar uma lista de médicos legistas no site do tribunal (artigo 117 § 2a).
13. Os deveres do ofendido

Você não pode opor-se a submeter-se à realização dos exames não relacionados com intervenção cirúrgica ou observação num estabelecimento de saúde, sempre que a eventual condenação dependa do estado de saúde do seu estado de saúde (artigo 192 § 1).

Se você não se encontrar no país ou noutro país da União Europeia, deverá indicar um destinatário (pessoa ou instituição) para efeitos de notificação no país, ou noutro Estado-membro da União Europeia (artigo 138).

Deverá indicar o novo endereço no caso de mudar o domicílio ou paradeiro, também por causa da privação de liberdade noutro processo, ou de apartado de correios (artigo 139).

	Se você não indicar ao órgão competente o destinatário para efeitos de notificação, se não informar sobre o novo domicílio ou paradeiro, apartado de correios, as cartas enviadas para a morada atual serão consideradas efetivamente entregue. Numa situação destas, você não conseguirá ver informações que possam ser importantes para si.


14. Direito à protecção.

Em situação de perigo iminente para a sua vida ou saúde, ou das pessoas mais próximas a si, a Policía poderá protegê-lo ao longo da diligência processual para a qual você foi chamado.

Se o grau de perigosidade for alto, as referidas pessoas poderão receber protecção pessoal ou ajuda relacionada com a mudança de residência.

	O pedido de concessão da referida protecção deverá ser dirigida ao Comandante Distrital (Comandante Municipal) da Polícia por intermédio do órgão competente para exercer a ação penal ou tribunal (artigos 1-17 da Leí de 28 de novembro de 2014 sobre a protecção e ajuda para a vítima e para a testemunha.

Isto significa que no pedido (carta) você indicará dois destinatários:

1) o órgão competente para exercer a ação penal ou tribunal, e

2) o Comandante Distrital (Comandante Municipal) de Polícia.

O Comandante Distrital (Comandante Municipal) da Polícia

através

do órgão competente para exercer a ação penal
O pedido deverá ser apresentado junto do órgão instrutor ou tribunal. A autoridade que receba o pedido, irá encaminhá-lo para o comandante.


Você poderá solicitar a proibição de o autor do facto se aproximar ou contactar consigo também em outro Estado-Membro da União Europeia, com base na chamada decisão europeia de proteção (artigos 611w-611wc).

15. O direito à assistência

Você e as pessoas mais próximas a si poderão obter gratuitamente assistência médica, psicológica, terapêutica, legal e económica junto da Rede de Assistência às Pessoas Prejudicadas por Crime (artigo 43 § 8 número 1 da Lei de 6 de junho de 1997 Código de Execução Penal. 
A informação detalhada sobre este tipo de assistência está disponível em https://www.gov.pl/web/sprawiedliwosc/funduszsprawiedliwosci ou usando o número de telefone +48 222 309 900.
16. O direito de solicitar uma compensação pelo Estado
	Se você residir permanentemente no território da República da Polónia ou no território de outro Estado-Membro da União Europeia, poderá solicitar ao tribunal uma compensação pelo Estado. 
Este direito resulta da Lei de 7 de julho de 2005 relativa à compensação pública correspondente às vítimas de certos actos proibidos.

O valor da compensação atribuída só poderá cubrir:

1) a perda de rendimentos ou de outros meios de subsistência,

2) os custos relacionados com tratamento médico e reabilitação,

3) os custos de funeral
- quando resultantes de um facto proibido, pelo qual uma pessoa singular:

1) morreu,

2) sofreu danos graves para a saúde, comprometimento do funcionamento de um órgão corporal ou perturbação de saúde - com duração superior a 7 dias.

Só poderá apresentar tal requerimento, se não conseguir obter fundos do autor do facto, da empresa de seguros ou dos serviços de assistência social.


	Se a informação que lhe foi apresentada parecer pouco clara, ou se você precisar de mais detalhes, sempre poderá perguntar o órgão competente para exercer a ação penal, que tem a obrigação de explicar os seus direitos e deveres de maneira completa e compreensível.


***FIM DA TRADUÇÃO***
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